PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

N°006/2016 DE 01 DE AGOSTO DE 2016

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2017/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Os ocupantes de cargos em comissão de Secretários Municipais perceberão subsídios mensais no valor de R$ 4.536,96 (Quatro mil quinhentos e trinta e seis reais com noventa e seis centavos) a partir de 1° de janeiro de 2017.

Art. 2° - O valor dos subsídios, fixado no artigo anterior, somente será reajustado por meio de Lei específica de iniciativa da Câmara Municipal, na mesma data e no mesmo índice em que for procedida a revisão geral de remuneração dos servidores do Município, conforme inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal.

Parágrafo Único – No primeiro ano de mandato, o índice revisional será proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão.

Art. 3° - Aplicam-se a estes agentes político-administrativos, no que couber, as normas estatutárias especialmente o direito a férias e ao 13°, remuneração nas mesmas condições em que estas vantagens forem pagas aos servidores, excetuadas as relativas à seguridade social.

Art. 4° - As despesas desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017.

Salvador do Sul, 01 de agosto de 2016.

Aécio Sozo

Presidente da Câmara

